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MENSAGEM DE VETO PARCIAL N" 0015, DE 18 DE SETEMBRO DÊ.2023

Referente ao Oficio No ro3z/zoz3 - COGEL
Projeto de Lei Ordinária no o473lzozr (VETO PARCIAL)
Ementa: "Institui o Dia Municipal do compositor e inclui a data no calendário oficial
de Eventos do Município de Fortaleza, na forma que inüca,,.
Autoria: Vereador Ronaldo Martins

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, devolvo a essa Egrégia Câmara, com
vETo PARCIAL o Projeto de Lei ordinário em epígrafe, por vÍcio de iniciativa, peras
razôes que exponho.

O projeto tem como fim, segundo o autor, homenagear os compositores
de nossa terra. A datâ êscorhida se refere ao nascimento o compositor, pianista,
organista e professor, Alberto Nepomuceno.

o projeto é de iniciativa da casa parramentar, tendo tramitado
regularmente sem alterações.

o projeto traz em seu art.2'a instituição de uma nova atribuição ao
Poder Executi'o, por meio de sua secretaria Municipar da curtura, visando a rearizaçáo
de concursos e festivais para homenagear os compositores cearenses, curminando na
regra disposta no art. 46, § 1', rv da Lei orgânica do Município que diz ser de
competência privativa do prefeito a iniciativa de reis que tratem da ,,criação,

estruturação e atribuições das secreÍarias e órgãos da administração púbrica', .
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Por essas razões, não se vislumbrando condições de sanção do pres ente
projeto de lei ordinária em sua plenitude por vício de iniciativa, VETO PARCIALMENTE
o presente Proj eto de Lei a incidir sobre o art. 2' da prooos ição.

Jose Sarto Nogueira Moreira
PREFEITO DE FORTALEZA
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CÂMARA MUNIcIPAL DE FoRTALEZA

LEI NS 11.389, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

lnstitui o Dia Municipal do Compositor e
inclui a data no Calendário Oficial de
Eventos do Município de Fortaleza, na
forma que indica.

FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 2e VETADO

Art.3e O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAT DE FORTALEZA, EM 18 DE SETEMBRO
DE 2023.

JOSÉ SARTO NOGUEIRA MOREIRA

Prefeito Municipal de Fortaleza

Art. 1s Fica instituído, no âmbito do MunicÍpio de Fortareza, o Dia Municipar do
Compositor, que será comemorado anualmente no dia 6 (seis) de julho.

Parógrofo único. A referida data fica incruída no carendário oficiar de Eventos do
Município de Forta leza.
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Estê doc,rmênto é cópia do originalê ássinado digitalmentê sob o númêro RDJNTUSU
Para conÍerir o original, acasse o site htQs://assineia.Eepog.furtalêza.ce.gov.brÁratioar/documento, inÍorme o malote 264g482 e código RDJNTUSu
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